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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

066/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA E ZILNETI 

MARIA OLIVEIRA DA SILVA - ME, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

EDITAL DE ORIGEM: DISPNSA DE LICITAÇÃO 029/2023 (Justificativa nº 1837/2023) 

Nº DO PROCESSO DE ORIGEM: 1897/2023 

CONTRATO Nº: 066/2023 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 

pelo Sr. Vilmar João Foletto, Prefeito Municipal em Exercício, inscrito no CPF sob n° xxx.xxx.xxx-xx 

denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZILNETI MARIA OLIVEIRA 

DA SILVA - ME, CNPJ nº 28.028.075/0001-08, com sede à Av. Eugênio Gentil Muller, nº 1880, Ap 

401, Centro, Município de Restinga Sêca (RS), CEP 97.200-000, representada pela Sra. Zilneti Maria 

Oliveira da Silva, inscrita no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem ADITAR o Contrato nº 066/2023, conforme segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA:  
1.1. O presente instrumento tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do presente contrato em 

mais 60 (sessenta) dias, conforme cláusula contratual 4.1, passando a data de término da vigência para 

22 de setembro de 2023. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do contrato ora 

aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 

só efeito. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor. 

 

Restinga Sêca, 21 de julho de 2023. 

 

 

 

 

VILMAR JOÃO FOLETTO 
Prefeito Municipal em Exercício 

ZILNETI MARIA OLIVEIRA DA SILVA - ME 
Contratada 

 

 

 

 
MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico  
OAB/RS 70.896 


